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VALOR DO CRÉDITO: R$ 32.632.245,62



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL ESPECIALIZADO, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE
VALORES DO EXTINTO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (FUNDEF), QUE DEIXARAM DE SER REPASSADOS AOS COFRES DESSA 
ADMINISTRAÇÃO, EM FACE DA ILEGAL FIXAÇÃO, PELA UNIÃO, DO VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO (VMAA).

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de 
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional.

2.0 . DA APROVAÇÃO
2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

• O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL
ESPECIALIZADO, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE VALORES DO EXTINTO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (FUNDEF), QUE DEIXARAM DE 
SER REPASSADOS AOS COFRES DESSA ADMINISTRAÇÃO, EM FACE DA ILEGAL FIXAÇÃO, PELA UNIÃO, DO VALOR 
MÍNIMO ANUAL POR ALUNO (VMAA).

2.0. DA CONSULTA DE MERCADO
2 .1 . Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, guardadas as suas 
características e particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades 
públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades 
similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Julho de 2023.

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
1 (CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL

(ESPECIALIZADO, VISANDO A RECUPERAÇÃO DOS 
(VALORES DO EXTINTO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
(DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (FUNDEF), QUE 
(DEIXARAM DE SER REPASSADOS AOS COFRES DESSA 
(ADMINISTRAÇÃO, EM FACE DA ILEGAL FIXAÇÃO, PELA 
(UNIÃO, DO VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO (VMMA).

UNIDADE VALOR DA 
CAUSA

P.UNITÁRIO 
HONORÁRIOS

P . TOTAL 
HONORÁRIOS

PROVENTO 
FINAL DA 

AÇÃO

32.632.245,62

_ ____

R$ 0,15 de 
cada R$ 1,00 
recuperado.

4.894.836,84

Total 4.894.836,84

3.0. DO VALOR
3.1. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 32.632.245,62 
(trinta e dois milhões e seiscentos e trinta e dois mil e duzentos e quarenta e cinco reais e 
sessenta e dois centavos), representando os honorários contratuais o montante estimado de R$ 
4.894.836,84 (quatro milhões e oitocentos e noventa e quatro mil e oitocentos e trinta e seis 
reais e oitenta e quatro centavos)

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § Io, da
Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
4.2.0 contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as 
características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos II e IV, da Lei 
8.666/93, tendo, contudo, a sua extinção operada somente com a conclusão do objeto e o seu 
recebimento pela administração.
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Destaque dos valores levantados da expedição de 
Precatório, após o trânsito em julgado da demanda judicial, através de Juros de Mora 
decorrentes da expedição do Precatório até o limite do valor de tais juros moratórios, eis 
que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF n° 528 e Tribunal de Contas da União 
(ACÓRDÃO PL-TCU n° 1129/2023) nos autos da TC 023.588/2018-7, estes são desvinculados da 
destinaçãojeoTlstituciôn^l do crédito principal do FUNDEB 
Também poderão ser adimplidos com verba própria do municipio.

e possui natureza indenizatória.

PB, 18 de Julhb de 2023.

■1 A Á M
^íCERÒ~-EÍ!NANY ALVES QUIRINO

or Geral do Município
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

vc i\
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£  z-!
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CONTRATO N°: OÜ004/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE ST CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS E ANTONTO ADRIANO DUARTE BEZERRA, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Câmara Municipal de Dona ínês -  Rua 
Alfredo Cantalice, 15 - Centro - Dona Tnês - PR, CNPJ nu 08.582.371/0001-30, neste ato representada 
pelo Presidente José Marcos Rodrigues da Silva, Brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado na Rua 
cicero Noé, 283 - Centro - Dona Inês - PB, CPF n° 052.331.184-24, Carteira de Identidade n° 2.973.453 
SSDS/PB. doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ANTONIO ADRIANO DUARTE 
BEZERRA, Advogado, residente e domiciliado na venida Presidente Epitácio Pessoa, 475 -  3“ Andar, 
Sala 307, Edf. Royal Trade Center, Bairro dos Estados, João Pessoa - PB, CPF n° 032.264.294-93, 
Carteira de Identidade nu 15.161 OAB/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00003/2023, processada nos termos da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de serviços profissionais advocatícios especializados de 
consultoria e assessoria jurídica com vistas a propositura de ação judicial para inclusão, para efeito de 
cálculo do duodécimo da Câmara Municipal, das receitas relativas ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação e de Valorização dos Profissionais da Educação --FUNDEB, de interesses 
da Câmara Municipal de Dona Inês.

I
O serviço deverá scr executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° IN00003/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente dc transcrição

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 148.210,97 (CENTO E QUARENTA E 
OITO MIL DUZENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS).

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÃ RI O P’CODIGO
TOTAL

12.350,91 148.210,97

DISCRIMINAÇÃO
1 Contratação de serviços profissionais MÊS 12

advocatícios especializados de 
consultoria e assessoria jurídica com 
vistas a propositura de ação judicial 
para inclusão, para efeito de cálculo do 
duodécimo da Câmara Municipal, das 
receitas relativas ao Fundo de

rpDFl Contrato. Doc. 27782/23. Data: 13/03/2023 17:46. Responsável: Jose M R. da Silva
Impresso por convidado em 20/07/2023 21:36. Validação: 2500.17A3.AA81.506E.288B.F8C2.5F1E.6DAA.



Manutenção c Desenvolvimento da 
Educação e de Valorização dos; 
Profissionais da Educação -  FtJNDEB,; 
de interesses da Câmara Municipal de: 
Dona ínês

Total: 148.210,97

CLÁUSULA QUARTA - DO RE AJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajusíáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano. na mesma proporção da variação verificada no ÍPCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Dona InesiOl.OlO— Câmara Municipal, 01.031.2001.2001 -  
Manter Atividades do Poder Legislativo, ELEMENTO DE DESPESA:3390.36.99 -  OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regulai*, da seguinte 
maneira: Em face da característica ad exítum, fica acordado entre as partes o valor correspondente a 20% 
(vinte por cento) sobre o proveito econômico que obtiver na lide, sem prejuízo dos honorários de 
Sucumbcncia previstas no Alt. 23 da Lei 8.906/94 -  Estatuto da OAB, cujo valor estimado com base no 
ano de 2021 é de 148.210,9? (cento c quarenta e oito mil duzentos e dez reais e noventa e sete centavos), 
representado por 12 (doze) parcelas de R$ 12.350,91 (doze mil trezentos e cinquenta reais e noventa c um 
centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. »

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: L
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo eèfn as 
respectivas cláusulas do presente contrato; \l
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado|v_

[PDF] Contrato. Doc. 27782/23. Data: 13/03/2023 17:46. Responsável: Jose M. R da Silva
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidacjé do serviçd^' 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais; ‘
d - Designar representantes com atribuições dc Gestor e Fiscal deste contrato, nos tèi^GS-daTj®nn^:/ 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,^permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições-,-----

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos:
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f  - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no An. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no An. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -  
advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -  multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -  suspensão temporária 
de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) 
anos; e -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; f -  simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nâ^ 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde 4

[PDF] Contrato. Doc. 27782/23. Data: 13/03/2023 17:46. Responsável: Jose M. R. da Silva.
Impresso por convidado em 20/07/2023 21:36. Validação: 2500.17A3.AA81.506E.288B.F8C2.5F1E.6DAA.
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data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 
encargos moratóríos devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N x VP x 1. onde: EM = encargos moratóríos; N •  número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga: e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX * 100) 365, sendo TX = percentual do DPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Dona Ines.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas.

Dona ínês - PB, 16 de Fevereiro de 2023.

TESTEMUNHAS... PF! .O CONTRATANTE

Presidente
CPF: 052.331.184-24

CPF: o , n t f  4 .. 3 -f
CPF: 03^,26^294-93
ANTON RA

PELO O

\ _ 
'V

' Jt.C' '

7
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N* IN00005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 230202IN00005

CONTRATO NS; 00034/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE E BARBOSA JUNIOR ADVOCACIA 
-  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cuíté de Mamanguape - Av 
Severino Jorge de Sena, ,1111 - Centro - Cuité de Mamanguape - PB, CNPJ n  ̂01.612.341/0001-80, neste 
ato representada pelo Prefeito Helio Severino de Souza, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na 
Rua Luiz Leoncio, 55 - Casa - Centro - Cuite de Mamanguape - PB, CPF 044.687.174-59, Carteira de 
Identidade n$ 2792773 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado BARBOSA 
JUNIOR ADVOCACIA -  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R MANOEL RIBEIRO DA ROCHA, 453 - 
JATIUCA - MACEIÓ - AL, CNPJ n® 05.463.261/0001-61, neste ato representado por Nivaldo Barbos da 
Silva Junior, Brasileira, Casado, Advogado, residente e domiciliado na Rua João Lopes do Carmo, 157, 
Edf. Palmeira Imperial, Apto. 403 - Mangabeiras - Maceió - AL, CPF nS 032.828.334-74, Carteira de 
Identidade ne 98001469429 SSP/AL, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibílidade de Licitação n? IN00005/2023, processada nos termos da Lei 
Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, as 
disposições contidas na Lei Federal n2 14.039, de 17 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Prestação de serviços jurídicos e respectivos honorários 
advocatícios, especialmente quanto à assessoria, consultoria jurídica e advocacia destinada a defesa dos 
interesses do Município, mediante a adoção de todos procedimentos judiciais e/ou administrativos que 
se façam necessários, para propositura de ação de conhecimento em face da União Federal, posterior 
liquidação e execução, objetivando o pagamento das diferenças resultantes do valor anual mínimo por 
aluno (VAMA) relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação -  FUNDEB, por inobservância do piso mínimo fixado 
nacionalmente em 2006 no âmbito do FUNDEF (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização ao Magistério), com as atualizações provenientes das decisões judiciais.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especifíc. is correspondentes, processo de

[PDF] Contrato. Doc. 35634/23. Data: 31/03/2023 15:44 Responsável: Lei
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Inexigibilidade de Licitação ns IN00005/2023 e instruções do Contratante, documentos ess 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 7.870.295,03 (SETE' 
OITOCENTOS E SETENTA MIL DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRÊS CENTAVOS).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
1 Prestação de serviços Jurídicos e respectivos 

honorários advocatícios, especialmente 
quanto à assessoria, consultoria jurídica e 
advocacia destinada à defesa dos interesses 
do Município, mediante a adoção de todos 
procedimentos judiciais e/ou administrativos 
que se façam necessários, para propositura 
de ação de conhecimento em face da União 
Federal, posterior liquidação e execução, 
objetivando o pagamento das diferenças 
resultantes do valor anual mínimo por aluno 
(VAMA) relativas ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação -  
FUNDEB, por inobservância do piso mínimo 
fixado nacionalmente em 2006 no âmbito do 
FUNDEF (Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
de Valorização ao Magistério), com as 
atualizações provenientes das decisões 
judiciais

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
UNO 17.870.295,037.870.295,03

Total: 7.870.295,03

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão nçxvo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo a d itivo ^ ''
O reajuste poderá ser realizado por apostiiamento.
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: , 3 ÔA
|  fJ 0  * '

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Cuíté de Mamanguape: 
02.030 Secretaria Municipal de Finanças
04 123 0210 2009 Manut. das Ativ. de Contabilidade e Tesouraria 
3390.39 Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no pra20 de trinta dias, contados do 
período de adimplemento,

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § is, da Lei 8.666/93, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato;

a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 24 {vinte e quatro) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 27/02/2025, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento reiativo a execução do serviço efetívamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para c ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integraimente em todos os seus ato: 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante 
solicitados;

[PDF] Contrato. Doc. 35634/23. Data: 31/03/2023 1
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua cuipa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responji 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instriMeníQ, 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assum as, todasbi 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contrata.ç 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: £  Flfi
Kiionca 1
______ . vO '

Este contrato podeiá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ourpor 
acordo entre as oartes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito^çonforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1® da Lei 8.666/93. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto peio Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia deresa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a -  advertência; b -  multa de nora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -  
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -  
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de até 02 (dois) anos; e -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

™  promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -  
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros rrioratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o arraso,, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM •- N x VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA- 
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotadpqoete Governo Federal 
que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para aj^mpénsação financeira venha a ser
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extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, ouque vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. $

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: "x ' CpL . j y

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Mamanguape.

E, por estarem de pieno acordo, foi lavraoo o presente contrato em 02(dua$) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas.

"V

TESTEMUNHAS

Â\
f

----- M lL £ :

Cuité de Mamanguape - PB, 27 de Fevereiro de 2023.

Prefeito
044.687.174-59

PELO CONTRATADO
NIVALDO BARBOSA 
OA SILVA
JUNK>ftá3282833474

Assínãde forma digita i po*
NfVALOO BARBOSA DA SilVA

Ctetim 2023.02.1* 1*02:48
-03W

BARBOSA JUNIOR ADVOCACIA -  SOCIEDADE
iNDIVIDUAL DE ADVOCACIA
NIVALDO BARBOS DA SILVA JUNIOR
032.828.334-74
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N° IN00010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® IN 00010/2023

CONTRATO N®: 00054/2023-CPL

v'\C‘
ê.j fis t í

Rubrica 
tv-v.\ _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOGEIRO E MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de 
Advocacia que entre si celebram de um lado MUNICÍPIO DE MOGEXRO/PB, pessoa jurídica de Direito 
Püblico interno com sede na Av. Pres Joao Pessoa, s/n - Centro - Mogeiro/FB - CEP 58375000, 
inscrito no CNFJ/MF sob o r.° 08.866.501/0001-67, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo(a! Exmo(a) . sría). Prefeito(a! ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA, e do outro a MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua £ng. Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, 
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sòfc o n® 35.5-12.612/0001-90, com endereço eletrônico 
intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legai BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, 
brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338, OAB/AL 3.726-A, 
OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e inscrito no 
CPF/MF sob o n® 377.377.244-00, doravante denominado CONTRATADA, conforme as cláusulas e 
condições a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® IN00010/2023, processada nos termos da 
Lei Federal n® 8 .6 6 6, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, as disposições contidas na Lei Federal n® 14.039, de 17 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO CE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS JURÍDICOS
ESPECIALIZADOS VISANDO DAR CONTINUIDADE AC PROCESSO N° 0000765-47.2011.4.05.8200, ASSUMINDO O 
PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, PROSSEGUINDO NA EXECUÇÃO DO TÍTULO OBTIDO NOS AUTOS DO 
PROCESSO N® 1028609-58.2021.4.01.3400 VISANDO k  RECUPERAÇÃO DOS VALOSRSS QUE DEIXARAM DE SER 
REPASSADOS AO MUNICÍPIO-FUNDEF.

O serviço deverá ser executac 
instrumento, proposta apresen 
Inexigibi1 idade de Licitação n® 
ficam fazendo partes integrantes do 
regime de tarefa.

rigorosamente 
ada, especificas
IN00010/2023 e ir

íe acordo com as condições expressas neste 
ões técnicas correspondentes, processo de 
.struçôes do Contratante, documentos esses que 
'.trato, independente de transcrição; e sob o

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ESTIMADO EM:
O vaior deste contrato está estimado em R$ 296.888,53 (DUZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL OITOCENTOS 
E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
i PRESTAÇÃO SERVIÇOS JURÍDICOS

ESPECIALIZADOS VISANDO DAR CONTINUIDADE 
AO PROCESSO N” 0000765-
<47.2011.4.05.8200, ASSUMINDO O PROCESSO, 
NO ESTADO EK QUE SE ENCONTRA, 
PROSSEGUINDO NA EXECUÇÃO DO TÍTULO 
OBTIDO NOS AUTOS DO PROCESSO N“ 1028609- 
58.2021.4.01.3400 VISANDO A RECUPERAÇÃO 
DOS VALOS RES QUE DEIXARAM DE SER 
REPASSADOS AO MUNICÍPIO-FUNDEE

UNIDADE QUANTIDADE
VALOR PERCENTAGEM

ESTIMADO
11.979.256,6T 15%: 296.888,53:

Total: 296.888,53:

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO F.M SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
Dentro do prazo de vigência do contrato
sofrer reajuste apôs o inte rregno de um
IBGE acumulado , tomando-s e por D a s e
excluai v amente para as obrigações inici

e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
o mês de 

adas e concl
apresentação da assinatura do contrato, 
uidas apôs a ocorrência da anualidade.
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, c interregno ctinimo de um ano será contado 
efeitos financeiros do último reajuste. y  ‘
No caso de atraso ou não divulgação qo índice de reajustamento, o Contratante pagarâtaf 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença ~çc Rianepondentef 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memá^íarde.P 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que ocorrer, ií
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o m  finitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamer.to venha a ser extinto ou de qualquer fontakjnão possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
0 reajuste poderá ser realizado por apostilamenco.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Mogeiro: LEI MUNICIPAL 384/2022 02.020-3EC.DE ADMINISTRACAO E 
PLANEJAMENTO 02020.04.122.2003.2006 - MANÜTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC DE ADM E PLANEJAM
3.1.90.91.00. 00 SENTENÇAS JUDICIAIS 500 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURÍDICA 749
3.3.90.39.00. 00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURÍDICA 710 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.DE
TERC.PESSOA JURÍDICA 500 02.030-SEC.DE SDUCACAO,CULTURA,ESP.LAZER E TURISMO
02030.12.122.2006.2948 - MANUTENÇÃO DA SEC.EDUCAÇÃO,CULT,ESP,LAZER E TURISM

CLÁUSULA SEXTA - DOS HONORÁRIOS:
Em contraprestaçàc aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração honorária fixa e 
irreajustável, correspondente a R$ 0,15 íquinze centavos de real} para cada R$ 1,0.0 (um real)
do montante recuperado aos Cofres Municipais e condicionado a que isso venha a ocorrer.

§ Io. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 1.979.256,87 {um 
milhão e novecentos e setenta e nove mil e duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete 
centavos;, representando os honorários contratuais o montante estimado de RS 296.888,53 {duzentos 
e noventa e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e três centavos.

§2". Cs valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimados, restando sua fixação 
final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença.

§ 3o. Os honorários serão adimplidos com verba própria do municipio ou através de juros de mora 
decorrentes da expedição do precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da ADFF 
528, estes são desvinculados da destmaçâo constitucional do crédito principal do FUNDEB.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA;
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § Io, da Lei 8.666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 7 {sete! meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2023, 
considerada da data áe sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 
3.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dc serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a'- realizar cs serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final instância,
efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento 
jurídico, observadas as condições aqui assumidas;
b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos â
CONTR AT }
c j 50 for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam
habilitação legal especifica e sob sua exclusiva responsabilidade;
jj: ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões
aue vieram a ser proferidas;
0 } remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado
das medidas interpostas e providências realizadas.
■f; Manter as condições de regularidade durante toda a vigência co contrato.

Contrato ou instrumepjq,.,equivalente, Doc. 5772!I23..Data: 29/QS/a»2&d<!l:64-. -Responsável: Ricardo J. de M. Junior
Impresso por conyWadft&gi 25/07/20213 21:47. Validação: Ü í»fi908:U A^g^Õ F.7319.75B1.309F.8ACA.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: T p  < ^ /  \  \
Este contrato poderá ser alterado cora a devida justificativa, uniiateralment^pe*a_CairL£AtatFOe 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 a será reagirá##**, yde plééio
direito, conforme c disposto nos Arts. 77, 78 e 75, todos da Lei 8.666/93. ^ 2 *  J s  1
C Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, cfŝ_ acréscimosr ’ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até: o respectivo limite fixado no Art,'^S, § Io da Lei 
6.666/93. Nenhum acréscimo cu supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvoh&s-áupbessões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimpleraento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta era deixar de cumprir as obrigações assumidas a preceitos .legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, á s seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0, 5'i- (zero vir gula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora 
contratado; c - multa de 1 0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de iftidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 .666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
N o s casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: SM - N * V? * I, onde: EM - encargos moratórios; N « número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) * 365, sendo TX 
« percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, era substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca dè 
Itabaíana.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Mogeiro - PB, 04 de Maio de 2023.

TESTEMUNHAS
FABIANA FERREIRA Assinado do forma digita! por

FABiANA FERR0RA DOS SANTOS
DOS SANTOS Dados: 2023.0S.04 13:16:07-03W

PE 1,0 CONTRATANTE
ANTONIO JOSE 
F E R R E IR A - .8 4 0 1 9 9 6 4 4 9 1

AwMiado de forma digitai por ANTONIO
&»dOS: 202*05.04 14:05:14-03W

ANTONIO JO S É FERREIRA
Prefeito
840.199.644-91

PELO CONTRATADO
Assinado de forma digitai por BRUNO

BRUNO ROMERO PEOROSA t o m w o p íd r o s a  
M O N T E IR O - 3 7 7 3 7 7 2 4 4 0 0  m o n t íir o o 7737724400

Patíos: 2023.05.04 72:35:40 -03*00’
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 57721/23. Data: 29/05/2023 14:54. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.
Impresso por convidado em 20/07/2023 21:47. Validação: 1469.014A.8DC3.4E3F.7319.75B1.309F.8ACA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE APARECIDA

CONTRATO/PML N" 0022/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE S! CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
APARECIDA E MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ N°. 35.542.612/0001-90, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 
ESPECIALIZADOS, ANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
ABAIXO.

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Aparecida-
Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro -  Aparecida -  PB, CNPJ 01.613.430/0001-41, neste ato 
representada pelo Prefeito JOÃO RABELO DE SÁ NETO, Brasileiro, Casado, agricultor, com 
CPF 021.790.624-94, residente e domiciliado na rua João Gomes 303, Centro, Aparicida-PB, 
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado o escritório de 
Advogado - CONTRATANTE, e do outro a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, através 
de seu representante iegal BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, 
advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n° 11,338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184- 
A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 377.377.244-00, doravante denominado CONTRATADA, conforme as 
cláusulas e condições a seguir elencadas, celebram o presente contrato advindo do processo de 
Inexígibilidade n° 0008/2023 e de acordo com a Lei 8.666/93 e pelas cláusulas e condições que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  FUNDAMENTO LEGAL

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições insertas na Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

Contratação de Serviços técnicos especializados de consultoria para estudo, levantamento e 
propositura de demandas judiciais e/ou administrativas para recuperação e readequação do 
FUNDEB-Fundo de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação, repassados a menor em razão da ilegal fixação do valor mínimo anual 
por aluno.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO FATO GERADOR CONTRATUAL

Rua Antônio Francisco Pires, 169, Io Andar, Centro. Aparecida/PB -  CNPJ 01613168/0001-35

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 74258/23. Data: 10/07/2023 10:13. Responsável: Joao R. de Sa Neto.
Impresso por convidado em 20/07/2023 21:31. Validação: A6E7.85E4.1EC8.6339.05D6.16F7.4540.BE88.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE APARECIDA

O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de Procedimento de 
Inexígibilidade, em estrita conformidade com o prescrito no Art. 74, III, c, § 3o, da Lei N° 
14.133/2021

CLÁUSULA QUARTA -  DO P AGAMENTO F HONORÁRIOS CONTRATUAIS

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA fará jus ao pagamento de honorários 
contratuais em montante correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) 
recuperado ao Erário Municipal.

§ Io - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de valores aos 
Cofres Municipais.
§ 2o - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários coa xatuais na hipótese de recebimento de 
valores através de Precatório doa RPV, na forma prescrita no art. 22, § 4o, da Lei N° 8.906/1994,

§ 3o - Os honorários de sucumbência eventual arbitrados sào devidos à CONTRATADA, não 
havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

Obriga-se a CONT RANTE a:

1 -  Fornecer à CONTRATADA os documentos e informações necessários para a execução do 
objeto descrito na CLAUSULA SEGUNDA.

2 -  Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento contratual, do 
instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR ADA 

Obriga-se a CONTRATADA a:

1 -  Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhando-os até final 
instância, efetivando todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no 
ordenamento jurídico

2 -  Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à 
CONTRATANTE.

3 -  Em sendo o caso, indicar terce 
legal específica e sob sua exclusiv

Contrato ou instrumento equivalente Dc~. 74258/2%.! SlattrTM/biflfâttMnt&á&sftesponsÔvel: Joao R. de Sa  Neto.
Impresso por convidado em 20/07/2023 21:31. Validação; A6E7.65£3.TECB’.BSS9ro5Dí5:W7.4540.BE88
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE APARECIDA

4 -  Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que venham 
a ser proferidas.

5 -  Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado das 
medidas interpostas e providências realizadas.

6 -  Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por pane da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA -  DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido cai,o haja descumprimento de qualquer de suas 
cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Arí. 104 da Lei N° 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA -  DA VIGÊNCIA

O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze) meses contados 
de sua assinatura e possibilidade prorrogação mediante termos aditivos, extinguindo-se, tão
somente, com a conclusão do objeto e ingresso tios Recursos no Erário Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos 
os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poaerá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito, 
devidamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos Arts. 781 e 
784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos 
em todas as obrigações aqui assumidas

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO

<:Ãífw>RiOHÔ  SgU.c4&+&U,.

insável: Joao R. de Sa Neto
ri5D6.TBF7.4540.BE88

As partes elegem o Foro da Comarca cie Biasma/DF, como o competente para dirimir quaisqutn- 
dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento aóT 
presente contrato, ein detrinienK cie qualquei on.ro por mais privilegiado que seconfigure.

Rua Antônio Francisco Pires. 169. r
(v
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1OF t  }. > DE NOTAS 1>E REÇ

'. tfD u  >«vr,tèr»t:áca;ii cd « F  
v e r á m t e ,  R e o ito -P fc  12/05./

: 'it%7 ÉlcRN 
’3, s3 t$s: tcyã

MARiA HIRA*10A TORÇtiATO 
: è ,v v a v e n te  A u to r ir a d a
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ESTADO DA PARAÍBA 
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E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias, na 
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos.
12.1 - Para dirimir qualquer questão contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o Foro 
da sede da Administração em Sousa - Estado da Paraíba.
12.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
03(três) vias de igua! teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados.

Aparecida (PB), 30 de janeiro de 2023
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MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS OAB 

CNPJ de n° 35.542.612/0001-90 
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1- jkouu .M  (? ,x csiÍML.
CPF: V I 5 - Í6 CPF: .SN?. - "U i í>CO - «3 %

6" OFÍCIO DE NOTAS DE
I— 'v.- 1 V-Í<y Ccr. > • Cem:: X!’
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smmtA habta 
t.nc r « v « í t e  ftlll

Stic' mrrjAò ,92658
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